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INDICAÇÃO N°  0/g/2013  

Indica ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal majoração do valor da 
verba alimentícia do PA no ano 
de 2013 aos servidores públicos 
municipais. 

Excelentíssimo Senhor 
MIGUEL CANIZARES JUNIOR 
Presidente desta Câmara Municipal, 
Senhores Vereadores, 

Palácio Le Água Grande, 30 de janeiro de 2013. 

CARLOSITELVINO 
Vereador 

O vereador que esta subscreve, nos Termos Re •  'mentais 
vigentes, I N D I C A  ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal estudos quanto a pos .ibilidade 
de conceder majoração do valor da verba alimentícia do Programa de Ali entação 
do Servidor Público Municipal - PAS, no ano de 2013. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Complementar n° 125, de 24/05/2010, criou o rograma 
de Alimentação do Servidor Público Municipal (PAS), alterado posteriormente pela 
Lei Complementar n° 150, de 28 de março de 2012, ambos de autoria do Projeto do 
Sr. Prefeito Municipal. 

A Lei Complementar n° 150, de 28/03/2012, alterou o valor da 
verba alimentícia para o ano de 2012, para R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco 
reais), a ser concedido mensalmente, através de cartão eletrônico. 

Em virtude da inflação, necessário se faz a corre  
consequente majoração do valor da mencionada verba, afim de que os s 
não se sintam prejudicados e possam arcar com suas despesas de ali 
melhorando sua situação nutricional, promovendo a saúde e prevenindo 
profissionais. 

ão e a 
rvidores 

entação, 
doenças 
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Prefeitura Municiem! da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
. Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°1-25, DE 24 DE MAIO QE 2010 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

"Dispõe sobre 'autorização ao Poder Ex 'outiva 
para criar o PrograMa de AliMentacão do 
Servidor Público Municipal (PAS), e dá outras 
pirovidêndias". 

EDINEY. TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da EstânCia 	ica de 
Paraguaçu Paulista, no uso cie- suas atribuições legais, faz saber que a ,•Câmara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar: . 

Art. 1° Fica o Poder Çxecutivo autorizado a .criar o Programa de Alimentação do 
Servidor Públicó Municipal (PAS), destinado aos servidores públicos integrantes do Quadro de 
Pessóal da Prefeitura Municipal dra àtância Turística de paragunu Paulistá. 

§ 1° O valor da verba alimentícia do PAS será de. R$ 100,00 (cem reaU), a ser 
concedido mensalMente, através de cartão eletrônico. 

§ 2° 	O PAS será destinado 'aos servidores -públicos integrarites. do Quadro de 
Pesaoal cla Prefeitura Municipál, com exceção dos sérvidores.cornissionados lotados nos ez rgos de 
Diretores de Departamento e dos servidores (efetivos ou Comissionados) com rernúneração 
equivalente ou superior à remuneração de Diretor de Departamento, 

• § 3° Não serão consideradas- para a apuração do valor previsto no § ?.detta 
artigo, as verbas salariais variáveis (horas extras, diárias, férias, licença prêmio e- outras) recebidas 
pelo servidor e constantes do mesmo holerite ito pagamento. 

. 	§ 4° Por se tratar de verba com natureza- de ajuda alimentícia;  •  nenhum encargo 
ou desconto incidirá sobre o valor da pesma,*que terá realizada integralmente. 

§ 5° O valor limite da remuneração, 'conforme Consta do §. 2° deste artigo,' serà 
corrigido pelo mesmo indiCe e na rnesma época em que houver a revisão gerai da remuneração ou 
a re-estnituração ciOs valores das referências salariais dos servidores públicos municipais.  . 

Art. 2.° O'Valot da. verba alimenticia-do PAS: 

não tern natureza salarial; 

11 - 	não se incorPOra à remuneração para quaisquer efeitos; 
• , 

111 - 	n.ão constitui base de incidência de contribuiçãci previdenciária; 

JV 	e nem s'étonfigura rendirriento tribútável dO servidor. 

Art. 3.° Para a operacionalização do PAS, a' 'Prefeitura Municipal contratará. ou 
celebrará convênio com empresa especializada na administração do'serviço de cartão eletit 

Parágrafo único. O c.artão eletrônico será personalizado ao servidor público 
municipal e conterá:  . 

o nome e o código funcionai. doservidor; 

11 - 	a inscrição "Progratna de Alimentação dó Servidor %afito unicipal 
• 

III - 	e as indicações previstas na Portaria n° 03, de 1° de março de 2002 ,e suas 
alterações, da Secretaria de Inspeção do Trabalho e do Departamento de. Segurança e, útle no 
Trabalho. 	 • 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulis 
• Estado de São Paulo 

Lei Complémentar.t°' 125, de 24 de maio de 2010 
	

Fls. 2 4 

Art. 4° C) servidor público municipal utilizará o cartão eletrônico, para. 
	

omprar 
gêneros alimentícios nos estabelecimentos previamente cadastradoS pela empresa admini radora • 
do.serviço de cartão eletrônico. 	

• 

Parágrafo único. A utilização do cartão eletrônico será mediante senha.fom ida ao 
servidor . pela erfores,a administradora do serviço de cartão eletrônico. 

credenciar, no mínimo,/  5 (cinco) estabelecimentos no Município que comercializém êneros 
alimentícios, como: 

Art. 5° A empresa administradora do 'serviço de cartão eletrônico, . obri  •  a-se a  . 

• 1- 	supermercados; 

• II - 	padarias; 

111- 	açougues; 

IV 	e similares. 

§ 1° O estabelecimento credenciado deixará à -vista dos consumido s que 
integra a rede de cartões elétrônicos. da empresa responsável por sua administração, no PA . 

• . .  § 2° É expressamente vedado ao eStabelecimento credenciado vender ebidas  • 
alcoólicas e cigarros no cartão do PAS.  - 

.§ 3° O estabelecimento comercial credenciado para o PAS, é obrigado  •  eixar 
vista do consumidor o• seguinte aviso: "Este estabelecimento está proibido de vender sebidas . 

 alcoólicas e cigarros no cartão do Programa de alimentação do Servidor Público M nicipal 
(PÁS)", sob pena de descredenciamento e multa.  • •  • 

§ 4° O estabelecimento comercial, que for autuado vendendo bebidas al oólicas 
ou cigarros no cartão, será descredenciado do serviço. 

Art. 6° Até o dia 30 (binta) de Cada mês a Prefeitura Municipal; por interm "dio da 
Divisão de Pessoal, enviará à empresa administradora do serviço de cartão eietit ico as 
informações-necessárias à disponibilidade do crédito do PAS. 

§ 1° A Divisão de Pessoal enviará à empresa administradora do serviço d= cartão 
eletrônico os seguintes dados/informações: 

.  I - 	ó nome e o número do código funcional dos servidores que terão di eito ao , 
crédito integral do PAS; 

11- 	o nome e o número do • código funcional ,dOs' servidores admiti•os ou • 

dernitidos/exonerados no mês de referência, para fins de inclusão ou exclusão do cadastro d• PAS; 

III - 	o nome e o número do código funcional .dos servidorés que regi Varam 
faltas abonadas e injustificadas no (nes de referência, comas respectivas quantidades, par fins de 
descontos no valor do crédito do PÁS. 

§ 2° Para efeitos desta Lei Complementar: 

I - 	faltas injustificadas, são aquelas faltas não justificadas ocorridas no és de. 
referência e que acarretaram o desconto da remuneração que sena devida no respectivo'dia 

, . 
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Prefeitura Municipal da Estância, Turística de Paraguaçu Patins 
Estado de São' Paulo 

Lei Complementar n° 125,, de 24 de maio de 2010  	 Fls. 3 

falta 	é aquela em que o servidor Interessado çequer, por es to, ao 
superior imediato, com antecedênciaMínima de 72 (setenta e duas) horas, o abono -de falt • futura, 
cujo limite •é unia por mês e seis no ano; 

111 - 	mês de referência é o período do dia 21 de um mês ao -  dia 20•_mês 
subsequente. 

§ 3°  .  Para cada 'falta registrada pelo servidor será descontado do valor d •  credito 
do PAS o valor equivalente a 1/30 (um 'trinta avos), ou, 3,33%. (três inteiros e trinta 'e' três 
centésimos por cento) por cada dia de falta.  .  • - 

§ 4° Não é impeditivo para o recebimento do valor integral do. crédito  •  PAS a 
. 

airSência ou afastamento do servidor, devidamente comprovados, decorrentes da: 	 - 

• I - 	prestação de se viços à Justiça Eleitoral; 	 ' 

II r. 	doação de sangue; 

!I1.: . 	licença compulsória; 

IV - 	licença para tratamento de saúde; 

V - 	licença maternidade; 

VI - 	licença paternidade; 

VII - licença para tratamento de doença profissional 

VIII - licença por acidente de trabalho. 

,Art. 7° A empresa administradora do serviço de cartão  •  eletrônico deverá 
disponibilizar 9.créditO do PAS ao servidor público municipal até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

Parágrafo único. A Prefeitura repassará à empresa administradora do às içb de 
cartão eletrônico o valor correspondente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contadoi da •ata de 
disponibilidade do crédito. 

Art. 8° O valor do PAS indicado no art. 1° desta Lei-Complementar será re•justado 
anualmente pelo índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA), ou outro'que vier a sul, itui;lo. 

• . 	§*1° Será considerado para fins de atualização do valor do 'PAS o índice  •  o IPCA 
registrado no. período de -12 (doze) meses imediatamente anterior a data da atualização, c nforme. 
índice divulgado peio IBGE (Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

§ 2° Fica considerada como data base para •a atualização do valor dó c dito do 
PAS o dia 1° de maio de cada ano. 

Art. 9° Observadas as disposições. da presente Lei Complementar, fica  •  Poder 
• Executivo autorizado a aderir ao Programa de Alimentação do Trabalhador .(PAT), do Minis érto do 

Trabalho.' 

Art. 10. As autorizações previstas nesta Lei Complementar, naquilo .que.eou er,. são 
extensivas: 

1- 	às autarquias e fundações públicas do. Município; 

II r 	e ao Poder Legislativo. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulis 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 150, DE 28 DE MARÇO DE 2012 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

"Dispõe sobre alterações na Lei Complementar n° 
125/2010, que autoriza o Poder Executivo a criar o 
Programa de Alimentação do Servidor Público 
Municipal (PAS), visando a reestruturação do valor 
da verba alimentícia a partir de 01104/2012". 

EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turistiqa de 
Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar. 

Art. 1° A Lei Complementar n° 125, de 24 de maio de 2010, que autoriza o 
Poder Executivo a criar o Programa de Alimentação do Servidor Público Municipal (PAS), 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 1° 	  

§ 1° O valor da verba alimentícia do PAS será de R$ 145,00 (cento e quarenta e 
cinco reais), a ser concedido mensalmente, através de cartão eletrônico. 

NR) 

"Art. 8° 

§ 2° Fica considerada como data base para a atualização do valor do crédito do 
PAS o dia 1° de abril de cada ano." (NR) 

Art. 2° O valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais) do PAS, 
reestruturado por esta Lei Complementar, será concedido a partir de 1° de abril de 2012, cujo 
crédito do primeiro benefício será disponibilizado ao servidor público municipal até o 5° (quinto) 
dia útil do mês de Maio/2012. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra  =  viga na data d sua publicação, 
produzindo efeitos em 1° de abril de 2012. 

Estância Turística de Paraguaçu P 	 março de 2012. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DEMONSTRATIVO DA GERAÇÃO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUA 
Art. 17, LRF 

1. EVEt4TO PARA: 
Reestruturaçâo do valor do PAS a partir de 01/04/2012. 

2. PREMISSAS E METODOLOGIA DE CÁLCULO 

2.1. Premissas 

A presente proposta prevê a reestrutura0o do valor do PAS, passando de R$ 125,00 para R$ 145,00, a 
partir de 01/04/2012. Esta revisão irá beneficiar a todos os 1.820 servidores públicos municipais. O 
investimento mensal com o evento passará de R$ 227.500,00 (R$ 2.730.000,00/anual) para R5 
263,900,00 (R$ 3.166.800,00/anual), impircando num impacto de R$ 36.500,00tmensais (RS 
436.800,00/anual). O impacto referente ao período de Abril a Dezembro/2012 será de R$ 327.600,01). 

22. Metodologia de Cálculo 

ImpactO-1 Gastos com o Evento 
[RS)  

I.G.ástos estimados com o PAS de R$ 125,50 (A) --- 	227.500,00 
'Gastos estimados com o PAS de R$ 145,00 (B) 	263.900  00 
piferença Mensal.  (B — A) 	 36.400 00 

Memória  de Cálculo:  
— - 

Impacto Anual 
(R$ 1,00) 

327.600 
 436.800 

436.800 

ImPacto 
ExercÁcio 	 Mensal 	multiplicado 

(R$ 1,00) , 
2012 	 38.400r 	X  
2013 	 .36.400 	X 
2014 	

• 

	

36.4001 	X  	 
Período: Abnl a Dezembro = 9 meses 

2.3. Impacto Orçamentário e Financeiro 
RS 1.000 00 

r 	ESPECIFICAÇÃO 
Exercício 

2012 

6.790 

2013  

7.000 

2014 

8.000 
'1. Superávit (Déficit) Financeiro 
Anterior 
2. Receita Prevista 102.718 108.3681 114.328 
3. Disponibilidade Financeira (1+2)_ 109.508 115.368, 122.328 
4. Custo do Evento 328 437; 437 

1 
6. Custo Total do Evento 328 	437i 437 
7. Impacto Orçamentário (6 / 2) 0,32% 	0,40%1 0,38% 
ilk Impacto Financeiro (6 / 3) 0,30% 	0,38%, 0,36% 

Periodo' igual 

9 .- 
12 	= 
12 	I 



In 1 
2 Evento 	 2013 

Total 
437' 	437 
437 1 	437 

Reclução permanente  de despesa 

Foi verificado o impacto orçamentário e financeiro no exercício de início da vigência do evento, havendo 
no orçamento aprovado, disponibilidade para empenhamento das despesas obrigatórias de caráter 
continuado, não afetando, portanto, as metas de resultados fiscais fixadas, haja vista já estarem 
devidamente impactada no orçamento do exercício. 

4. DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS PER( 
SEGUINTES A ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

DOS 

Estimativa da Despesa 
(R$ 1,00) 

Dotação Existente .(R$ 
1,00) 

Crédito 
Suplementar / 

Especial  

Fonte de 
Custeio 

Arrecad. 327.600 	 2.877.169 

Paraguaçu Paulista-SP, 	e março 	2012. 

unicipal 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulis 
Estado de São Paulo 

3. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO DA NÃO AFETAÇÃO DAS METAS 
DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS PARA O EXERCÍCIO DE INICIO DE VIGÊNCIA. 

Premissas 

O montante de despesa criada por esta proposta será compensada com a redução permanente da 
despesa geral do Município, observadas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
devidamente impactadas nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

5. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS COM O PPA, LDO E LOA 
Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 17, § 4°, da LRF, que a despesa constante deste 
processo, tem adequação orçamentária e financeira com LOA e "Compatível com a LDO e o PPA. E, 
por ser verdade, dato e assino a presente declaração. 
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